
Diário da República, 1.ª série — N.º 116 — 19 de junho de 2019  3001

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 40/2019

de 19 de junho

O Presidente a República, Grão -Mestre das Ordens 
Honoríficas Portuguesas, decreta, nos termos dos n.os 1 e 
4 do artigo 46.º da Lei n.º 5/2011, de 2 de março — Lei 
das Ordens Honoríficas Portuguesas, o seguinte:

É concedido a Mario Draghi, de nacionalidade italiana, 
o grau de Grande -Colar da Ordem do Infante D. Henrique.

Assinado em 19 de junho de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
112384985 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 83/2019

Recomenda ao Governo que garanta a viabilidade da empresa, a 
salvaguarda de todos os postos de trabalho e o cumprimento 
dos direitos dos trabalhadores da empresa Dura Automotive 
Portuguesa.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que recorra a todos os instrumentos ao seu alcance para 
garantir a viabilidade económica da empresa Dura Au-
tomotive Portuguesa — Indústria de Componentes para 
Automóveis, L.da, unidade industrial de Vila Cortês do 
Mondego, na Guarda, assegurar a manutenção de todos os 
postos de trabalho e garantir o cumprimento dos direitos 
dos trabalhadores.

Aprovada em 10 de maio de 2019.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
112360651 

 Resolução da Assembleia da República n.º 84/2019

Recomenda ao Governo a revisão dos critérios de admissão
ao Programa Português para Todos

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao 
Governo que proceda, em articulação com a Autoridade 
de Gestão do Programa Operacional Inclusão Social 
e Emprego, à revisão dos critérios de admissão para 
cidadãos incluídos em programas de acolhimento e in-
tegração no Programa Português para Todos, por forma 
a garantir o rápido e efetivo acesso à aprendizagem da 
língua portuguesa.

Aprovada em 10 de maio de 2019.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
112360457 

 Resolução da Assembleia da República n.º 85/2019

Recomenda ao Governo que elabore o plano de gestão do sítio e 
zona de proteção especial a que correspondem os territórios 
dos concelhos de Moura, Mourão, Barrancos e Serpa, con-
sagre mecanismos de combate à sazonalidade da natureza 
e estabeleça medidas especiais de apoio à agricultura e às 
agroindústrias.
A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 

do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Proceda, no prazo de um ano, à elaboração, em 
falta, do plano de gestão do sítio e zona de proteção espe-
cial a que correspondem os territórios dos concelhos de 
Moura, Mourão, Barrancos e Serpa, estabelecendo medidas 
e ações de conservação dos valores naturais, visando a 
compatibilização destes com as atividades praticadas.

2 — Contemple mecanismos de combate à sazonalidade 
e apoio a estruturas relativas a itinerários e infraestruturas 
complementares às atividades, no âmbito da Estratégia 
do Turismo 2027, que consagra a natureza como ativo 
estratégico.

3 — Crie medidas especiais de apoio aos agricultores e 
às agroindústrias existentes e às que futuramente venham a 
instalar -se neste território, aproveitando e incrementando 
o potencial do Empreendimento de Fins Múltiplos de Al-
queva e a sua importância estratégica para o País.

Aprovada em 10 de maio de 2019.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
112360676 

 Resolução da Assembleia da República n.º 86/2019

Recomenda ao Governo a urgente concretização de medidas 
que permitam a melhoria da capacidade

de resposta na prevenção e combate à violência doméstica
A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 

do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
a adoção das seguintes medidas:

1 — Que o Ministério da Saúde promova:
Procedimentos no sentido de incluir a deteção sistemá-

tica de existência de risco de violência no seio familiar, 
nomeadamente através da introdução de questões concretas 
em processos de triagem, bem como do respetivo registo, 
de acordo com os referenciais técnicos existentes;

O registo documentado das declarações dos utentes que 
indiciem que estão sujeitos a violência;

A necessária formação e capacitação dos profissionais 
de saúde por forma a que, sempre que exista a suspeita 
de ocorrência de violência doméstica, estes possam ins-
truir a vítima sobre os recursos de apoio existentes, e dili-
genciar pela eventual aplicação de medidas de segurança 
necessárias, bem como relatar essa situação às entidades 
judiciárias, apoiando -se, nomeadamente, nos referenciais 
técnicos existentes;

2 — Que o Ministério da Administração Interna asse-
gure:

A avaliação do risco da vítima realizada pelas forças de 
segurança efetuada, em regra, por profissionais especiali-
zados capacitados e com experiência neste domínio;


